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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

Gabinete da Presidência

Ofício GABPRES nO ~Z03 /2018.

Goiânia, J O de dezembro de 2018.

A Sua Excelência
O Senhor Deputado Estadual JOSÉ VITTI

Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Goiânia - GO

OI.'"

Assunto: Projeto de lei (data-base/2016).

Senhor Presidente

Encaminho a ~ss~ Excelência Projeto de Lei que dispõe

sobre a revisão geral anual da remu~ração dos servidores do Poder Judiciário do

Estado de Goiás, conforme parágrafO~' iCO.• ro art. 42 da Lei nO 17.663,. de 14 de

junho de 2012. f ,iI .
Segue, em anex , cb~'.qocumentos necessários à deflagração

do processo legislativo próprio. r i
Atenciosamente, el ..J... ;---,i~ -./ i

~ I ,

-GILBEBTO ~~R6ES FILHO
préskJ~ te

.;.....
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/)iretoria FintmceirnllJiretorill de Recursos HllnUIIIO.\'

7:lGO Av. A_~xld'hi.lfeauhrhmdn': }'J5. SI, Oeste, CH/': 7.J130.(J/2

CENÁRIO I
PERíODO: 2018/2020

RESUMO 1)0 CENÁRIO DAS DESPESAS DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS DO PODER JlIDICIÁRIO

LEI DE RESPONSAIlILlDADE FISCAL. LRF
(%) EC 54.55/2017 - ANÁLISE CONSIDERANDO O TETO DE

ORÇAMENTO PREVISTO DESPESA PREVISTA GASTOS
EXERCíCIO RCL PREVISTA (STN SALDO ORÇAMENTÁRIO EC - 54 e 55/2017

211IRa 2U20)
MARGEM PREVISÃO

Valor % da RCL VALOR % DA RCL
!~CIDÊNClA

LEGAL PRIJDENCIAL TETO DESPESA % MARGEM

2tll~ 2U.X7lJ.lJ71J ...j..j').OR 1.-l3~U~55.11(ltl.U(l 6.89 1..• 29.1)35.9111).21 ('.85 8.919.090,79 'I 5.39 0.61 0.31 1.207.221.167.15 1.091.422.468,{,3 ')UAI ').59

2011) 22 RUR,l)n-l,20o.R2 t.651.627.0{lO.UO 7.24 1.589.r,50.345.U6 6.97 61.976.654.94 5.26 0.7.1 0.44 1.589.659.750.26 1.589.650.345.06 ItlO.OO lI.OU

20211 2.J,I("lJ,(W),203,53 1.72U,lJ?5.334.0tl 7.12 1.653.682.111.44 6.8" 67.313.222,56 5.17 0.83 0.53 1.656.4 15.659.55 1.653.682.111.44 99,83 n.17

Fon'e: R CU SEF AZ-GO
PREMISSAS CO:'lSIDERADAS:

DESCRI("ÃO VALOR
I. Prounenlo de lodos élSOac's c Fcc's nums em 112/2019; 1.536.24l\.04
2. PrO\'llnCIlIOde 2:1tilr 'os cfclhos de scl'\idorcs em 0112019 277.893.66
5 .Pm' s.10de Rcoosi AoGemi de remunerac;lo de senidores e mal'!iSlrados, sendo: nara ml istrados 16.,38%em n1l2019 c sen'ldo1""t1i0.1111% 8.153.333:33
(, .PrC\'..sf1ode Reoosi ;lo Gemi de retnunemç.",o de scn'idores e mae.istrados em 2020. sendo: )UI ma istrldos ().OO'lo: sen'idorc:s drliHI1i: J.20e/.: Dac's C Fcc'!! 0,00%: 3.556.022.78
7. Reo)si Ao s.,IMial ref ,mo 2016 na folh" de nt"ssoal de deí'.embro de 201R. 8.464.911.02

9. Indl'flizaçao de Ferias p.1rn magistrndos. conforme disponibilidade residual
..•

111. lndcnll~lç!lo de Ferias para scn'idores. conforme disponibilidade rcsidunl
(Vrr mlr'g~m uldn
orçllm~ndrio m~nnl

i
1i • IlIdel\llaçâo de llccnça.Prcmio p3r3 scryidon:s e magistrados. COlÚorotedisponibilidade residual

12 • Foi considerando o crescimento \'ee.eUlth-o de~ 0.1:'% narn 10lR e 1I.lu cara 20 I') e 2020

1:>• FOIconsiderando p.1ra o presente estudo o Orçamemo aprO\1ido pnra o e.'\emeio de 2018 das unidades orçamentárias ().lOI • Gab, do Presidente do TJGO e $750 • Fundo Financeiro do RPPS (dotaçOcs 007 e OOR)com a suplementação de RS
WU.OIIt),IWXI.OO.

I~ • Para o cumprimento da Emenda Constitucional n" :,~12017. foi considerado o seguinte critêrio: do \'alor orçado para oexercicio de 2017 foi somado a suplemcntaçâo e a \ilriação da RCL de 5.21%. Desse montante foi deduzida a despesa do
RPPS referente os foth;) de pessoal do período de II e 1112017. canforole restou estabelecido no Termo de Cooperaç.'o Tétniça 0"1;0312016 e seus aditivos. ou seja o montante do abatimento corrcspondc ao \'Olor efelh'8.menle empenhado na
unidad:orçamenlâria 57~0. Fundo Financeiro do RPPS. Para l'lsd~sns do exercfcio de 201M. o nb.,timento do RPPS corrcsnnndcu aI) realizado no l'Y"riodode OI a 11nOl8 e onro.etado narn 1212018 do, mesma desoesn,

I~ • Pur:t o l,.""Umpnmentoda Emenda ConstilUClonal o'"~.t!201'. com rclaÇllo:lo exert'iCIOde 2019. (OIconsidcradao 5Cgulnle critério. Despesa re;th7.:tda deOI íl J IflOlll mais a proJeç!Qde dczembrodc 2018 ac~idoda nriado da RC~
11 17••.••JCm "d('fltnmo~ nme termm da Nota nO'~201H & STE & StFAZ IIU,," orienta. adntin M índi« national de plW"n 110COft~mldor Am-)o. IDrA _l... \lIklr I-orado em lunhof2l1tH no .••.•.-cntu.1 de .•...l9 IVIl

16 • O orcsc:nte estudo foi elaborado eonsiderllndo Que Adesoc:s..' reAli1J~daom'ista lia EC ne 5~l2n17 corresooooc á dcsoes., emocIlMd.1.
17 • Considc:mndo o disposto n(l Emendn COllstitUClonnl n" 5..1(111I 7. a exceuçâo da despesa pre'.-iStBpara o orçamento de 20 IKe 2u 11).n;J formn om proposta. constitui requisito pnra \'iabilil.ar os recursos orçamentárros para a exercicio de 2u 1t) e
suhsca JCllIes
IR • R(L • Receil;l Corrente li uidl'l estimada ~13 SEF AZlGO

CONCLlISÃO:
EC 54 E 55/2017

EXERClCIO DE 2018 = COMPORTA
EXERCICIO DE 201'>= COMPORTA
EXERCíCIO DE 2020= COMPORTA

OR AMENTO
EXERCíCIO DE 2(118 = COMPORTA
EXERCíCIO DE 2(11~. COMPORTA
EXER CIO DE 2(12(1= COMPORTA

Goiânitl. 11 de~ bro de 2018
/~ . ~

~'.t<.. ~tJ -
~ Diretor m:meelro

~ '.
A Implant:1ç50 do Proieto em quest50 em rel:1ç50 nos\rçtlmentos estó nssim deline:1d:1:

. \
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P(~DER JU[nCIÁRIO

Óf~GÃO ESPECIAL

EXTRATO IDEATA

Nome: Poder Judiciário do Estado de Goiás

Assunto: Revisão geral anual da remuneração dos Servidores do Poder .Judiciáriodo Estado de Goiás

Data da Sessão: '10/12/2018

DEGISÃQ.: O Ór~lão Especial, à unanimidade de votos, deferiu o

Elncarninhamento do Projeto de Lei qu,e dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração do:;
'!!'!' ••.r".... ~_ ~.' ~_"i.J"

Servidores do Poder Judiciário do Estado d'9 Goiás, conforme parágrafo único do art. 42 da Lei nO1'l.6G::~,

3e 14 de junho de 2012.

À Secretaria Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 10 de dezt~mbro 2018.

Sabrirl~~SqUíta
Secretana do or~~:peClaj



PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

ÓRGÃO ESPECIAL

PROJETO DE LEI N° , DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado de Goiás e dá outras

providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores

efetivos do Pode; Judiciário do Estado d~Goiás de 10,00% (d'êz. por cento) sobre os .valores

vigentes em 31 de dezembro de 2015, com efeito retroativo a 1° de janeiro de 2016, nos termos do

parágrafo único do art. 42 da Lei n° 17.663, de 14 de junho de 2012.

Art. 2° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos Cargos em

Comissão e das Funções por Encargo de Confiança do Poder Judiciário do Estado de Goiás de 4,2%

(quatro vírgula dois por cento) sobre os valores vigentes em 31 de dezembro de 2015, com efeito

retroativo a 1° de janeiro de 2016, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei n° 17.663, de 14

de junho de 2012.

Art. 3° Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os

valores constantes dos ANEXOS I a VI e XI a XII da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012, nos

termos dos ANEXOS I e II desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, -,- de

dezembro de 2018.



ANEXO I

"ANEXO I - LEI N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345,05

3 R$ 4.431,94
1 R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.701,42
3 R$ 4.795,44
I R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,01
Analista Judiciário - 3 R$ 5.188,75
Área Judiciária 1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 R$ 5.614,29

.... !'"f"!'-.'
1 R$ 5.838,89

E 2 R$ 5.955,64
3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12
3 R$ 6.573,02

"ANEXO 11- LEI N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345,05

3 R$ 4.431,94
1 R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.701,42
3 R$ 4.795,44
1 R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,01
Analista Judiciário - 3 R$ 5.188,75
Área Especializada 1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 R$ 5.614,29
1 R$ 5.818,89

E 2 R$ 5.955,64
3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12_ ..._ .....

3 R$ 6.573,02



"ANEXO III - LEI N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 3.833,88
A 2 R$ 3.910,55

3 R$ 3.988,76
1 R$ 4.148,31

B 2 R$ 4.231,28
3 R$ 4.315,89
1 R$ 4.488,52

Analista Judiciário - C 2 R$ 4.578,30
Área de Apoio 3 R$ 4.669,87
Judiciário e 1 R$ 4.856,67

Administrativo D 2 R$ 4.953,80
3 R$ 5.052,88
1 R$ 5.254,98

!:~.
E 2 R$ 5.360,09

3 R$ 5.467,28
1 R$ 5.685,97

F 2 R$ 5.799,71
3 R$ 5.915,73

"ANEXO IV - LEI N° 17.66312012
Tabela de Vencimentos dos Cargos em Extinção

Cargo Classe Nível Vencimento

I R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345,05

3 R$ 4.431,94
1 R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.701,42
3 R$ 4.795,44
1 R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,0]

Técnico Judiciário
3 R$ 5.188,75
1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 -- . R$ 5.614,29
1 R$ 5.838,89

E 2 R$ 5.955,64
3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12
" R$ 6.573,02.)

4 .. ,



"ANEXO V - LEI N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 3.833,88
A 2 R$ 3.910,55

3 R$ 3.988,76
1 R$ 4.148,31

B 2 R$ 4.231,28
3 R$ 4.315,89
1 R$ 4.488,52

C 2 R$ 4.578,30

Auxiliar Judiciário 3 R$ 4.66Y,~7
(especializado) 1 R$ 4.856,67

D 2 R$ LI. (),~ SW
1• ./ ~-','-I'-'

3 R$ 5.052,88
1 R$ 5.254,98

'"'£". E 2 R$ .•.5.360,09
3 R$ 5.467,28
1 R$ 5.685,97

F 2 R$ 5.799,71
3 R$ 5.915,73

"ANEXO VI -1,F.T N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção

'~;"~'~~~ .. Jlll!XWIffi)VJ:«ttf..': "~~,,,{';'l.~"ls.e.,,,,,,,,,,,""'" ...~X,~l Vencimento
;;,;':.;,:f/fJ1. »)x!WWJ~.": '.:. '".'wwlfiw';Wh""').'"';''' " .:, ',,;;lmwxw,l:h))"j!'",_,_o

1 R$ 3.450,50
A 2 R$ 3.519,50

3 R$ 3.589,88
1 R$ 1.733,48

B 2 R$ 3.808,15
3 R$ 3.884,31
1 R$ 4.039,67

C '") R$ 4.120,47Lo.

Auxiliar de Serviços 3 R$ 4.202,89
Gerais 1 R$ 4.371,01

D .:-' 2 R$ 4.458,40
_.- -. 3 R$ 4.547,59

1 R$ 4.729,50
- - .

E 2 R$ 4.824,08
3 R$ 4.920,56
1 R$ 5.117,38

F 2 R$ 5.219,73
3 R$ 5,3211,15



ANEXO 11

"ANEXO XI - Lei nO 17.663/2012
Quantitativo de Funções por Encargo de Confiança"

Descrição ,Função Quantidade Valor (R$)
-

- -~- FEC-l 34 R$ 562,35

--.~ . FEC-2 99 R$ 687,31

FEC-3 68 R$ 937,23

FEC-4 250 R$ 1.187,17

FEC-5 677 R$ 1.562,07

Funções por Encargo de Confiança
FEC-6 51 R$ 2.624,26

FEC-7 289 R$ 3.311,58

FEC-8 134 R$ 3.936,40

FEC-9 2 R$ 5.123,56

FEC-I0 15 R$ 6.473,19

"ANEXO XII- Lei nO 17.663/2012
Quantitativo de Cargos em Comissão

Descrição DAE Quantidade Vencimento

.; ..•.. -' -';l~ 40 -,- R$ 1.612,05DAE-Ol

DAE-02 16 R$ 1.712,03

DAE-03 627 R$ 1.961,95

DAE-04 206 R$ 2.274,36

DAE-05 598 R$ 2.536,79

Cargos de Provimento em Comissão
DAE-06 76 R$ 2.824,21

DAE-07 246 R$ 3.748,96

DAE-08 20 R$ 4.873,64

DAE-09 179 R$ 6.473,19

DAE-I0 4 R$ 8:622,59
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11/12/2018 N°Oficio: 269/2018
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADODE GOIÁS
TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADODE GOIÁS
PROJETO
LEI ORDINÁRIA

PROCESSO LEGISLATIVO

N° 2018005540
Data Autuação:
Origem: -
Autor:
Tipo:
Subtipo:
Assunto:
DISPOE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DA REMUNERAÇÃO DOS
SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS E DÁ
OUTRAS PROVID~NCIAS.

11I1111111111111111111111111111111111111
2018005540

3.-.



::l ~~ 'J.~
PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Goiás

Gabinete da Presidência

OfícioGABPRES nO (,z, ~"~ /2018.

Goiânia, .J O de dezembro de 2018.

A Sua Excelência
O Senhor Deputado Estadual JOSÉ VITTI
Presidente da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS

GOiânia-GO

~_.'

Assunto: Projeto de lei (data-basef20161.

Senhor Presidente

Encaminho a .Excelência Projeto de Lei que dispõe

sobre a revisão geral anual da remun ra •.o dos servidores do Poder Judiciário do

Estado de Goiás, conforme parágrafo I ico po art. 42 da Lei nO17.663, de 14 de

junho de 2012. I " .
Segue. em anexb. l\documentos necessários à deflagração

do processo legislativo pr~riO. f t '/
AtencIosamente, _,' • J' ..

~~ ...\! I '

GilBERTO" f
" Pfés'
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P()I)ER JUDICIÁRIO'
1riC'Jn<!1 de .JushÇ3 d(1 Esled{, ,* (;-:> i:;

ÓRGÃO ESPECIAL
EXTRATO DE ATA

Nome: Poder Judiciário do Estado de Goiás
Assunto: Revisão geral anual da remuneração dos Servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás

Data da-Sessão: 10/12/2018

IDECUSÃO: O Órgão Especial, à unanimidade de' votos, deferiu o

encaminhamento do Projeto de Lei que dispõe sobre a revisão geral anual da remuneração do.~;
~r'''''' :-- -r-:. . ~/~.~ - r

Servidores do Poder Judiciário do Estado de Goiás, conforme parágrafo único do art. 42 da Lei nO1'7.663,

Je 14 de junho de 2012.

À Secretaria Executiva da Presidência para os devidos fins.

Goiânia, 10 de dezembro 2018.

t .hctd .
Sabrin~lveira •
Secretária do Ór
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PODER JUDICIARIO

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás

ÓRGÃO ESPECIAL

PROJETO DE LEI N° , DE DEZEMBRO DE 2018.

Dispõe sobre a revisão geral anual da
remuneração dos servidores do Poder
Judiciário do Estado de Goiãs e dã outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos servidores
J~ .'.

efetivos do Poder Judiciário do Estado de Goiás de 10,00% (dez por cento) sobre os 'valores

vigentes em 31 de dezembro de 2015, com efeito retroativo a 1° de janeiro de 2016, nos termos do

parágrafo único do art. 42 da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012.

Art. 2° Fica concedida a revisão geral anual da remuneração dos Cargos em

Comissão e das Funções por Encargo de Confiança do Poder Judiciário do Estado de Goiás de 4,2%

(quatro vírgula dois por cento) sobre os valores vigentes em 31 de dezembro de 2015, com efeito

retroativo a l° de janeiro de 2016, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei nO17.663, de 14

de junho de 2012.

Art. 3° Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam alterados os

valores constantes dos ANEXOS I a VI e XI a XII da Lei nO17.663, de 14 de junho de 2012, nos

termos dos ANEXOS I e II desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, .,- de

dezembro de 2018.



ANEXOl

Cargo Classe Nível Vencimento

1 .R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345,05

3 R$ 4.43.1,94
] R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.70],42
3 R$ 4.795,44
1 R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,01

Analista Judiciário. 3 R$ 5.188,75
Área Judiciária 1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 R$ 5.614,29

..•... .•.•..•.~ 1 R$ 5.838,89
E 2 R$ 5.955,64

3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12
3 R$ 6.573,02

"ANEXO II - LEI N° 17.663/2012
Tabe]a de Vencimentos dos Cargos de Provimento Efetivo

Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345,05

3 R$ 4.43],94
J R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.701,42
3 R$ 4.795,44
1 R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,0l

Analista Judiciário - 3 R$ 5.188,75
Área Especializada 1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 R$ 5.614,29
I R$ 5.818.,89

E 2 R$ 5.955,64
3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12
1---.

3 R$ 6.573;02

.•..
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Cargo Classe Nível Vencimento

1 R$ 3.833,88
A 2 R$ 3.910,55

3 R$ 3.988.76
1 R$ 4.148,3J

B 2 R$ 4.231.28
3 R$ 4.315,89
t R$ 4.488,52

Analista Judiciário- C 2 R$ 4.578,30
Área de Apoio 3 R$ 4.669,87
Judiciário e 1 R$ 4.856,67

Administrativo D 2 R$ 4.953,80
3 R$ 5.052,88
I R$ 5.254,98

(
E 2 R$ 5.360,09

~.,'

3 R$ 5.467,28'
J R$ 5.685,97

F 2 R$ 5.799,71
3 R$ 5.915,73

"ANEXO IV - LEI N° 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos em Extinção

- Cargo - -. Classe. .' Nível Vencimento

1 R$ 4.259,86
A 2 R$ 4.345.05

3 . R$ 4.431,94
1 R$ 4.609,24

B 2 R$ 4.701,42
3 R$ 4.795,44
1 R$ 4.987,26

C 2 R$ 5.087,01

Técnico Judiciário
3 R$ 5.188,75
1 R$ 5.396,30

D 2 R$ 5.504,23
3 - .'R$ 5.614,29
t R$ 5.838,89

E 2 R$ 5.955,64
3 R$ 6.074,77
1 R$ 6.317,75

F 2 R$ 6.444,12
...•

R$ 6.513,02.)

4,- _
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Cargo Classe Nivel Vencimento

1 R$ 3.833,88
A 2 R$ 3.910,55

3 R$ 3.988,76
1 R$ 4.148,31

B 2 R$ 4.231,28
3 R$ 4.315,89
1 R$ 4.488,52

C 2 R$ 4.578,30

Auxiliar Judiciário 3 R$ 4.669,g7
(especializado) 1 R$ 4.856,67

D 2 R$ 4.953,80
3 R$ 5.052,88
1 R$ 5.254,98

"ll"' ' E t 2 R$ó5.360,~
3 R$ 5.467,2
1 R$ 5.685,97

F 2 R$ 5.79971
3 R$ 5.915,73

"ANEXO VI -11FT NU 17.663/2012
Tabela de Vencimentos dos Cargos em Regime de Extinção

1-" :~O,,~ j; .-"Ja:;s.~:-..-. .~~l ,=-I- Vencimento
, . ..~ ...~."

1 R$ 3.450,50
A 2 R$ 3.519,50

3 R$ 3.589,88
1 R$ 1.733,48

B 2 R$ 3.808,15
3 R$ .3.884,31
1 R$ 4.039,67

C 2 R$ 4.120,47

Auxiliar de Serviços 3 R$ 4.202,&9
Gerais I R$ 4.371,01

'.

D '- 2 R$ 4.458,40
.•.-. .,. 3 R$ 4.547,59

1 R$ 4.729,50
E 2

.
R$ 4.824,08

3 R$ 4.920,56
I R$ 5.117,38

F 2 R$ 5.219,73
3 R$ 5.324,\5



•
ANExon

Descrição Função Quantidade Valor (R$)
,.

-- "-' FEC.l . ' 34 R$ 562,35

.,
FEC-2 99 R$ 687,31

FEC-3 68 R$ 937,23

FEC-4 250 R$ 1.187,17

FEC-5 677 R$ 1.562,07

Funções por Encargo de Confiança
FEC-6 51 R$ 2.624,26

FEC-7 289 R$ 3.311,58

FEC-8 134 R$ 3.936,40

FEC-9 2 R$ 5.123,56

FEC-IO 15 R$ .6.473,19

"ANEXO XII - Lei nO 17.663/2012
Quantitativo de Cargos em Comissão

.'- .. -

,

, Descrição DAE Quantidade Vencimento

.... . 'DAE-01 40 " R$ 1,612,05

DAE-02 16 R$ 1.712,03

DAE-03 627 R$ 1.961,95

DAE-04 206 R$ 2.274,36

DAE-OS 598 R$ 2.536,79

Cargos de Provimento em Comissão
DAE-06 76 R$ 2.824,21

DAE-07 246 R$ . 3.748,96

DAE-08 20 R$ 4.873,64

DAE-09 179 R$ 6.473,19

DAE-10 4 R$ 8;622,59
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